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Aft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2019

no valor de até R$ 222.857,L4 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e

sete reais e quatorze centavos) para suplementar o seguinte programa:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 . DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0014-t-LO7 - Pavimentação Potiédrica, Asfáltica e Recape de Vias

3678 - 4490.51.00 - 961 - Obras e Instalações............. Rg 222.857,L4

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso da fonte 961 - Convênio CEF-MAPA no 870967120L8-

Pavimentação Poliédrica, conforme segue e de acordo com o previsto no aftigo 43, S 10, inciso

II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 961 - Convênio CEF-MAPA Convênio 87096712018-Pav Poliédrica R$ 222.857,t4

Att. 30 - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação,

GnstNtETE Do PREFETTo MuNrcrpAL DE Mlssnl, 09 DE SETEMBRo DE 2019.
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